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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve Solicita ao Chefe do Executivo Municipal a aquisição
de uma grade aradora de 28 discos, destinada a atender as demandas dos produtores rurais
do município
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providências tem por objetivo solicitar ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja realizada a aquisição de uma grade
aradora de 28 discos, destinada a atender as demandas dos produtores rurais do
município.
 

A agricultura é uma das principais atividades econômicas e sociais da zona rural,
sendo essencial para o sustento de inúmeras famílias e para o fortalecimento da economia
local. No entanto, muitos produtores enfrentam dificuldades em realizar o preparo adequado
do solo devido à falta de equipamentos apropriados, o que compromete a produtividade e
o rendimento das lavouras.
 

A aquisição de uma grade aradora de 28 discos permitirá maior eficiência no preparo
do solo, redução do tempo de trabalho, e melhor aproveitamento das áreas cultiváveis
, contribuindo diretamente para o aumento da produção agrícola e para o desenvolvimento
sustentável do setor rural.
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Além disso, o equipamento poderá ser utilizado em regime de apoio aos pequenos e
médios produtores, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, assegurando que o
benefício alcance todo o território rural de forma democrática e justa.
 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente solicitação, que visa fortalecer o
setor agrícola, estimular a produção local e melhorar as condições de trabalho dos
produtores rurais, garantindo o desenvolvimento econômico e social do nosso município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 29 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador 
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